
 diário oficial Nº 34.674  9 Quarta-feira, 18 DE AGOSTO DE 2021

rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 (uma) diária e ½ 
(meia) para cada servidor listado abaixo, que farão Vistoria Técnica nas 
instalações do Polo situado no município de Paragominas, no período de 18 
a 19 de agosto de 2021:

SErVidor MaTricUla
afoNSo JoSÉ NaSciMENTo dE liMa 5953814/1

liaNi do Socorro dE oliVEira diaS 5958694/1
NadilSoN cardoSo daS NEVES 5945840/2

riTa MElo da SilVa PaNToJa 5946530/2

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do PrESidENTE, 17 dE aGoSTo dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 693551
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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 790/2021- daF/sePLad de 16 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2020/563977, de 05 de agosto de 2020;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor MaXWEll MorEira BarBoSa, funcional nº. 
5890425/3, ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função 
de fiscal e o servidor lUiZ EdiValdo cordEiro MoNTEiro, id. funcional 
nº. 11797/1, ocupante do cargo de auxiliar Técnico, para a função de Su-
plente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato 
nº 06/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa ccK coMEr-
cial EirEli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 693337
rePUBLicaÇÃo da Portaria Nº 772/2021-daF/sePLad Por iNcor-
reÇÃo da PUBLicaÇÃo No doe Nº 34.669 de 13 de aGosto de 2021.

Portaria Nº 772/2021 - daF/sePLad de 10 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2020/735551, de 21 de setembro de 2020;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor roBErTo SilVa da coSTa, funcional nº.25674/1, 
ocupante do cargo de auxiliar administrativo, para a função de fiscal e o 
servidor MaXWEll MorEira BarBoSa, id. funcional nº. 5890425/3, ocu-

pante do cargo de assessor administrativo, para a função de Suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes dos contratos nº 
40/2021 e 41/2021 - SEPLAD/DAF, firmados pela SECRETARIA DE ESTADO 
dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, respectivamente, com 
a empresa PEdro EdENir da rocHa – ME, e com a empresa MaiS GáS 
iNdUSTria dE GaSES lTda.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 693593
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 794/2021-daF/sePLad, de 17 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o laudo Médico n°. 78382, e os termos do Processo nº 
2021/785261,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 06 (seis) dias de licença para Tratamento de 
Saúde ao servidor adEMir caValcaNTE carMiN JUNior, id. funcional 
nº. 5939947/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Segurança do 
Trabalho, lotado na coordenadoria de Saúde ocupacional e Segurança do 
Trabalho, no período de 12/07/2021 a 17/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 17 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 693588

errata
.

errata
errata da Publicação nº de Protocolo 691401, doe nº 34.668, de 
12 de agosto de 2021, da Portaria Nº 778/2021–daF/sePLad.
onde se lê: entre as partes do contrato nº 33/2021.
Leia-se: entre as partes do contrato nº 37/2021.

Protocolo: 693345
errata
errata da Publicação nº de Protocolo 691401, doe nº 34.668, de 
12 de agosto de 2021, da Portaria Nº 777/2021–daF/sePLad.
onde se lê: entre as partes do contrato nº 33/2021.
leia-se: entre as partes do contrato nº 36/2021.

Protocolo: 693342
errata
errata da Publicação nº de Protocolo 691401, doe nº 34.668, de 
12 de agosto de 2021, da Portaria Nº 775/2021–daF/sePLad.
onde se lê: entre as partes do contrato nº 33/2021.
Leia-se: entre as partes do contrato nº 34/2021.

Protocolo: 693296
errata
errata da Publicação nº de Protocolo 692270, doe nº 34.671, de 16 
de agosto de 2021, do 3º ta ao contrato nº 06/2019.
onde se lê: Valor para 2020: r$ 3.150,00.
Leia-se: Valor para 2021: r$ 3.150,00.
onde se lê: Valor para 2021: r$ 9.450,00.
Leia-se: Valor para 2022: r$ 9.450,00.
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coNtrato
.

coNtrato de coNsiGNaÇÃo Nº 11/2021
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
com sede na Travessa do chaco, nº 2350, Bairro do Marco, cEP 66.093-
542, cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01, e a adMiNiSTradora E aGENcia-
dora dE BENEfÍcioS lTda-aSPEB, entidade estipulante que opera no 
ramo de seguro de vida, com sede em Belém-Pa, na avenida almirante 
Barroso, nº 700, Edifício ASPEB Office, 5º andar, bairro do Marco, CEP 
66.093-020, inscrita no cNPJ/Mf 34.889.238/0001-31.
oBJETo: consignação em folha de pagamento junto a esta Secretaria, 
conforme margem consignável disponível, com fundamento nos termos do 
decreto nº2.071/2006 com as alterações introduzidas pelos decretos nº 
1.208/2008 e nº 2.147/2010, e na instrução Normativa nº 003/2006-SEad.
daTa da aSSiNaTUra: 10/08/2021.
ViGÊNcia: 10/08/2021 a 09/08/2023 - 24 (vinte e quatro) meses, a con-
tar da data de assinatura.
ordENadora: HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 693232


